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1 
DECRETO O 10/2023 

t:staoo oo ceara 

Governo Municipal de Milagres 
Trabalho que faz a diferença 

Gabinete do Prefeito 

Milagres, CE - 17 de abril de 2023 

INSTITUI O PROGRAMA 
SEGUR_fiNÇA ESCOLAR 
MUNICIPIO DE MILAGRES 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

DE 
NO 

E DÁ 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MILAGRES, Estado do Ceará, no uso 
de suas atribuições legais, ex vi, do que dispõe a Lei Orgânica do Município, e nos termos das 
demais Leis pátrias. 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o estatuto 
da criança e do adolescente e dá outras providências; 

CONSIDERANDO que a Segurança Pública é dever e responsabilidade direta do Estado no 
sentido de garantir a paz, a preservação e manutenção da ordem pública, dos direitos humanos, da 
dignidade da pessoa humana e da incolumidade do patrimônio público, de forma preventiva, 
repressiva e de demonstração de força quando houver a real necessidade, visto que dispõe dos 
órgãos responsáveis pela Segurança Pública; 

CONSIDERANDO que compete ao Município, dentro de suas atribuições legais, garantir a 
proteção, a segurança, a integridade fisica, moral e psicológica dos profissionais da educação e 
dos alunos durante as atividades letivas programadas para as unidades da rede municipal de 
ensmo; 

CONSIDERANDO a necessidade de ser possibilitada às unidades educacionais o 
desenvolvimento de suas atividades em ambiente tranquilo, sem perturbações de qualquer ordem; 

CONSIDERANDO a importância do trabalho integrado, num esforço conjunto das Secretarias 
de Educação Básica e de Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Civil, apoiadas pelo 
gabinete do prefeito; 

DECRETA: 

Art. 1 º Fica instituído, no município de Milagres, o Programa de Segurança Escolar, a ser 
desenvolvido de forma integrada pela Secretaria Municipal de Educação Básica e a Secretaria 
Municipal de Segurança e Defesa Civil. 

Parágrafo único. O objetivo deste Programa é orientar, prevemr e proteger as unidades 
educacionais da rede municipal de ensino. 
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